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HOMOLOGAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 16/2024 
PREGÃO Nº 16/2024 (na forma eletrônica) 

 
O Pregão nº 16/2024, na forma eletrônica, de que trata este Procedimento Licitatório nº 16/2024, objetivou 
a contratação de serviços técnicos especializados de garantia de hardware e software para 04 servidores 
DELL/EMC POWEREDGE R640 do ambiente computacional do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, 
pelo período de 24 meses. 
A presente licitação foi do tipo menor preço global. 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, adjudico e homologo o resultado do referido certame licitatório 
realizado pela Pregoeira, na seguinte forma: 
Lote único 
Fracassado 
Publique-se. 
 
 
Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2020, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais e a empresa Air Minas Ar Condicionado LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.119.463/0001.03. 
 Objeto: a prorrogação excepcional da vigência do Contrato nº 01/2020 por 2 (dois) meses, nos termos do 
art. 57, II c/c §4º da Lei 8.666/1993. 
Valor Total estimado: R$33.334,62 (trinta e três mil trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), para o período de 2 (dois) meses de vigência. 
Dotação Orçamentária: “UO 1051 Função Programática 02 061 734 4355 0001 Natureza Econômica 
339039 Item de Despesa 21 Fonte de Recursos 10 Procedência 1”.  
Vigência do Aditivo: 20 de Janeiro de 2025 a 19 de Março de 2025. 
Assinatura: Belo Horizonte, 07/01/2025. 
 
 
Indeferindo o gozo de férias-prêmio, por absoluta necessidade do serviço, requerido pela servidora Dilza 
Raimunda de Mattos Soares, Oficial Judiciária, JME 0119-8, 60 (sessenta) dias, referentes ao 7º (sétimo) 
quinquênio, a partir de 08/01/2025. 
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